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Arto 12 Fiea danominada RUA ANTRlMIO CARDOSO COlLHO a via pu-

blj.ca quB se inicia na Rua Joao Antonio Uasques e '

uai Carminar no Lotcainendo ^'ÍRonte Cristo", no uairro

IBC o

Art, 22 " Esta Lei sntrara sm uigor na data ua sua j.

reuogadas as dispnsiçoss em contrario.

publicação,
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Antcniü Cardoso Coelho, nascau um 18 da outubro do

1874, no nuiiicipio .'Je Iconha, nas to Lstado, um do |.nra Cacnci

Giro ds ItapeiTiiriüi em 1940, onde contraiu iiiatrimcnia cora ;'a3_

chca Sicilioti Coalho. Daixou G5 ( cinco ] filhos, todos ca

sados, Alem de Pedreiro e Carapina, exerceu a í^rcfissao de '

L/onLD tjj.u^o3. o

\/ein a relscGr nc anr: ds 1

ucrrtcs ssruiços a nessa comunidade

APROVADO EíVi r DISCUSSÃO

POR UUANlMiOAPOL

âala das Sessões.^^. / /.2-' 1^-^-

0 reie

i i*J

üo Presu.cnU



do j-re íidoo

ESTADO DO ESPÍKITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

3.;td ol ij:i

VIA AU3LICA

RPl/IDAMCIAS -

i: DA PUTliAG

o  - Fida dcónconiíiadc RUA ANIPIMIC CAAiDrSH CrELHO a via pu

blica cjue se inicia na Rua Doãn Antnnin Vnsnuac c '

wai terminar no Lotaarrsnto ''rlSnCe Cristo'', nc Cairro

IBC,

;^rt. 2D ~ Ccta Lei entrara sm vinor na data da nua :;'jl;iicaçao,

rovoqadaa na disppsiçnan em ccntraiaio«

Sal'" das Gassrrs, 20 de ry
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í\fir,'-nin Cardoso íEnolho, í)oSc;sij nn 18 da "utuí rn de

iH?-!, no Ciunicípio de Icnnha, neste Cfitado, vindo n"ra Coch_o
ciro '"s I Lar anirim ei:! 194r, orn.-e cru.traiu lii " tratii^nic! com da_3

cl^ior Siciiioti -'ooiline ' ■ axo'.-! Ca v a.rnar ) fíihos, 'Godns ca —
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJ^O m LT?I NS lliy83„-

~ DT:wO?,riPA. VIA PUBLICA P DA OUTRAS

PROVIDENCIAS ~

- O Presidente dn Cemara Municipal
de Cachoeiro d\e Itapeniirira, Estado
do Espírito Santo, usando ,de suas*
atribuições legais; Paço saber qDie
a Carnara decretou a seguinte Leis

Art, 12

Art. 22

Pica dononiinoda RUA UITONIO CA.RD03C COELHO, a via
pública que se inicja na Rua João '""ntonlo Vasques
c vai terminar no Loteamento "Monte Cristo", no
Bairro IBC«

Esta Lei entrarã era vigor data do> sua publics
çaO; rov''Ogadas as disposições cm contrario»

Oala das Sessões, 06 de dezembro de 1983o~

JU AR EZ -íS^RRES M.ATT A

Presidente

CM/cib»-



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

municipal de CACHOEIRO de ITAPEMIRIMCÂMARA

COMISSÃO HF. nRRAS E SER\íIlC'3 públicos
PROJETO DE lei

N o  114/83

INICIATIVA; Ifereador Or.rrn' Secchin

RELATOR: I n -p n 1 i n Q M 7 '

Somos

P A R £ C £ R

pela aprovaçao da mater-i<j«

lia das Comissões, 05 de dezembro cie 19,ü,T
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JÜSTIQA E R-SDAÇlO

PROJETO DE LEI N° 114/83

INICIATIVA: Verealor Darci Secchla

RELATOR: ETigário Falris

RELATÓRIO

A raatéria é constitucional e legal.

PARECER

Nada tesQs a opor. Somos pela apr^ivação.

Sala das Oemissões, 05 de dez^rribro de L9^3
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